                                                                       LEI MUNICIPAL Nº 4.302
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte

Lei Municipal
ALTERA A REDAÇÃO DO CAPUT E DAS ALINEAS “A” E “F” DO ARTIGO 2º DA LEI MUNICIPAL 3.576/07 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


Art. 1º - Fica alterada a redação do caput e das alíneas “a” e “f” do artigo 2º da Lei Municipal 3.576/07, com a seguinte redação:

“Art. 2º - O conselho será constituído por 9 (nove) membros titulares, acompanhados de seus respectivos suplentes, conforme representação e indicação a seguir discriminadas:”

“a) 2 (dois) representantes do Poder Executivo Municipal, dos quais pelo menos 1 (um) da Secretaria Municipal de Educação ou órgão educacional equivalente;”

“f) 2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica pública, sendo 1 (um) indicado pela entidade de estudantes secundaristas.”

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, mantidas as demais disposições das Leis 3576/07, 3616/07, 3704/08 e 4235/13.

  





       Nova Friburgo,     de                          de 2014.
   



                                  PEDRO ROGÉRIO VIEIRA CABRAL








                     PREFEITO    
______________________________, Vereador Márcio José da Silva Damazio - Presidente.
______________________________, Alexandre Azevedo da Cruz - 1º Vice-Presidente.

______________________________, Wellington da Silva Moreira - 2º Vice-Presidente.

______________________________, Marcelo Verly de Lemos - 1º Secretário.

______________________________, Christiano Pereira Huguenin - 2º Secretário.
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